
Município deJóia
Secretaria Municipal do Trabalho,

da Cidadania
c Ásslslércia Soclai

Oficio ln. n." 514|2025ISMTCAS

Jóia/RS, 05 de novembro de 2025

A Sua Excelência
Dionei de [V]attos Lewandowski
Prefeito Municipal
Jóia/RS

Assunto. Resposta à Providência n" 11212025, de autoria do Vereador Valmir José

Dutra.

Em atenção ao Pedido de Providência no 11312025, de autoria do Vereador

Valmir José Detran Vieira, encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o estudo

social solicitado pelo referido vereador.

Dessa forma, solrcitamos que o documento seja encaminhado ao parlamentar

autor da proposiçâo.

Atenciosamente,

Jussara Adriane Sarturi

Secretaria I\/unicipal do Trabalho, Cidadania e Assistência Social
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Para conÍirmar a integridade do documento, basta informar

a chave de autenticação (4D7CD6E3) no site:

https://citta.click/hH6Y4tC2
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Oficio lrr. n," 4412025/CRAS
Jora/RS 04 de Novenrbro de 2025

A S L:a Excelência
\/e reador Valm;r Llutra Vrerra
P,eferto iúuniopai
JorarRS

:)i

Em atenÇão á Providência na 11212025. de autona do Vereador Valmir José
Dutra rníormamos 11rre. confornre venficaÇão rea|zada. o Sr. Fábio Mello não resrde mars
r.a lc<-:alidade de São José l,á aproxrnradamente cinco meses

A rnícr-'raláo Íll r'..lrassarla : ..sta eí],;,pe pelo Sr Jcãc CarlaS lvlacnado cle
I " t v zrnrrr.r ri, ,,fe,,rlc ,Lr,1,ri1í, 'lue ir-r r rnspoÍ'savel I)ela alrmentaçâo dos antmalS
pÉrlilnceÍr1es a.: §r Fabio Aincia segi..;ndo o íeialo. o Sr. Fábio encontra-se atualmente
1r';rl)alhando en'r Lrma empresa de recebrntento de grãos no município de ljuÍ/RS.

Dessa forxra. não foi possivei realizar o Estudo Socral solicitado, uma vez que
,,1adáo naio sÊ errcÕntía restcl[rclo na comunrdade mencionada.

Ped[nos í.iescL]lpas pela de,rora ra envlc desta íespos1a. em razào ria
i'eceirle troca da equipe do CRAS e do acúmr-rlo de demandas judiciais com caráter de
urgéncia que denrandaram priondade.
À tcrn c csamente
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